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MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

Lei n2 1023 

de 28 de abril de 1.977.- 

"tatoriza a abertura de crédito espe-

cial e contém outras proviiencias".- 

runici2n1 de r_ta Rita do •Japucal, de- 

cretou e eu Prefeito runioinl sanciono a seguinte leis- 

Art. 12 - ?ica o Chefe do executivo Municipal au-

torizado a diseener no corrente exercício até a importnncia ie /// 

Cr$27.03,90, para pgaJento do Jiretor do :epartamento Lunicipal de 

Relaç3es Bíblicas, Turismo, Esporte e C'ult,1. 1  criado pela lei muni-

cipal n2  0121 de 4 de abril de 1.977. 

2n - Para pagamento da ..lessu autorizada no 

art. 12  desta lei '.1.ce o Prefeito Municipal autorizao a abrir no cor-

rente exercício o cr&Lto especial je 

'at. 32  - Como recursos a abertuta do crédito es-

pecial utorizado no art. 2Q, rica anulado da dotaço 3.2.6.0.0. 'de-

servà de Contigencia a importância de Cr$27.000,0J.- 

Art. 42 .evogadas as disposies em contrério, 

entrar esta lei eu vijor a p.rtir de 12 de abril de 1.977.- 

Nàndo, portanto a todos a quem o conhecimento e 

execuçgo ,lesta lei :2ertoxoer, eue a cumpram e fa-

çam camprix to inteiramente como nela se contém.- 

e.,,,istre-se e publique-se.- 

Prefeitura .uslici»al de Janta i,ita do Sapucal, 28 

de abril de 1.977.- 

Joenna Parc 

Soare 
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